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SUPERINTENDÊNCIA 

 
 
PORTARIAS  
 
 
PORTARIA N° 37 /MEJC/EBSERH                            Natal, 28 de agosto de 2014. 

 

O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 
CICCO/ FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
que lhe confere a portaria n° 68 de 30/09/2013. 

                        

                       RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Revogar a Portaria nº 36/MEJC, de 30 de julho de 2014 de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço Nº 02 de 25 de agosto de 2014, fl. 15. 

Art. 2º Designar os servidores ROMULO CABRAL TORRES, SIAPE 
1746105, Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas, CAROLINA MONTEIRO 
BONELLI BORGES, SIAPE:2148647, Advogada, OAB 5776-B, LUIZ GONZAGA DE 
MEDEIROS BEZERRA DA CUNHA, SIAPE 347702, Enfermeiro para compor a 
comissão de Avaliação de Acúmulo de Cargos. 

Art. 3º A comissão será presidida pelo servidor ROMULO CABRAL 
TORRES, SIAPE 1746105, Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas. 

Art. 4º A referida comissão será responsável pela análise, de acordo com 
a legislação vigente, do acúmulo de cargos dos funcionários da EBSERH - Maternidade 
Escola Januário Cicco, contratados pelo regime das Consolidações das Leis do 
Trabalho, no que concerne à compatibilização de cargos, jornadas de trabalho, horários 
e tempo necessário para locomoção entre trabalho-residência e residência-trabalho entre 
os vínculos públicos. 

 
 

                              Prof. Kleber de Melo Morais 
                                      Superintendente 
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PORTARIA N° 38/MEJC/EBSERH                             Natal, 11 de setembro de 2014. 
 

 

O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 
CICCO/ FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
que lhe confere a portaria n° 68 de 30/09/2013- EBSERH. 

 

                       RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores MARIA DA GUIA DE MEDEIROS 
GARCIA, SIAPE 349821, Gerente de Atenção à Saúde, JANAINA CRISTIANA DE 
OLIVEIRA CRISPIM FREITAS, SIAPE 3313589, Chefe da Unidade de Gestão em 
Pesquisa e Inovação Tecnológica, LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS BEZERRA DA 
CUNHA, SIAPE 347702, Enfermeiro para compor a comissão de Avaliação de 
Acúmulo de Cargos. 

Art. 2º A comissão será presidida pela servidora MARIA DA GUIA DE 
MEDEIROS GARCIA, SIAPE 349821, Gerente de Atenção à Saúde. 

Art. 3º A referida comissão será responsável pela análise, de acordo com 
a legislação vigente, do acúmulo de cargos dos funcionários da EBSERH - Maternidade 
Escola Januário Cicco, contratados pelo regime das Consolidações das Leis do 
Trabalho, no que concerne à compatibilização de cargos, jornadas de trabalho, horários 
e tempo necessário para locomoção entre trabalho-residência e residência-trabalho entre 
os vínculos públicos. 

Art. 4º Revogar a Portaria n° 36/MEJC/EBSERH publicada no Boletim 
de Serviço nº 02 da MEJC/EBSERH, de 25 de agosto de 2014.  

 

                                        Dê-se ciência, 
                                          Cumpra-se 

 
 
 

                              Prof. Kleber de Melo Morais 
                                      Superintendente 

 
 


